
Cachoeiro de Itapemirim/ES, 19 de novembro de 2025.

OF/CM/Nº 137/2025

Aos familiares do(a) Sr.(a) 

ARILDO PAULINI DEZAN    

 Prezados(as) Senhores(as),

Encaminhamos para conhecimento de Vossas. Sªs., o Voto 
de Pesar de Nº 57/2025 de iniciativa do Vereador Evandro Miranda 
(Vandinho da Padaria), pelo infausto passamento do senhor Arildo 
Paulini Dezan,  que mereceu  apreciação  no Plenário deste Poder 
Legislativo, na Sessão Ordinária de 11 de novembro de 2025.

Atenciosamente,

Alexandre Valdo Maitan

Vereador-Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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